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Atualidades 

PROTESTO DE DUPLICATA SIMULADA 
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DO SACADO 

CELSO BARB! FILHO 

1. Introdução. 2. 0 protesto cambicirio. 3. 0 protesto cambicirio e a dupli-
cata simulada ou "fria". 4. Os procedimentos do sacado. 5. A legitima-
cão passiva no procedimento judicial do sacado. 6. Procedimentos no 
exercício do direito de regresso do endossatcirio. 7. Indenização por da-
nos ao sacado. 8. Breve conclusão. 

1. INTRODUÇÃO 

Tema de grande interesse prático e 
que vem sendo abordado com certa vacila-
ção nos tribunais é o protesto cambidrio das 
chamadas duplicatas simuladas ou "frias". 
Tais duplicatas, como se sabe, são aquelas 
sacadas pelo empresário sem que tenha 
realizado a venda de mercadorias ou a pres-
tação de serviços a que deveriam corres-
ponder os títulos. 

Dito procedimento é comumente ado-
tado para o chamado "desconto" desses 
títulos. As duplicatas são irregularmente 
criadas por empresários em dificuldades 
financeiras, a fim de obterem recursos com 
sua transferência, por endosso traslativo, 
a bancos ou empresas de factoring, que 
adiantam ao sacador-endossante parte da 
importância das cartulas, na expectativa de 
receber seu valor integral do sacado por 
ocasião do vencimento. 

Se o sacado, por nada ter adquirido 
do sacador, recusa o aceite ou o pagamen-
to da duplicata, o protesto do titulo será 
necessário ao portador que, tendo recebi-
do-o por endosso, deseja voltar-se regres-
sivamente contra aquele que, sacando a du-
plicata, nela obrigou-se anteriormente. 

Ocorre que, quem sera intimado da rea-
lização do protesto e terá seu nome registra-
do nos assentamentos do cartório e nas certi-
dões respectivas não será o sacador, mas sim 
o chamado devedor principal que, nos títu-
los sujeitos a aceite como a letra de câmbio e 
a duplicata, é o sacado, a despeito de não ter 
ainda sequer se obrigado cambiariamente. 

Assim, quando esse sacado 6 vitima da 
emissão contra si de duplicata não correspon-
dente a qualquer relação negocial com o 
sacador, surge um conflito de direitos tute-
láveis entre o sacado vitimado e o portador 
de boa-fé, relativamente ao protesto do titulo. 

Enquanto o portador necessita do pro-
testo para se voltar contra o sacador-endos-
sante, que lhe transferiu o titulo não honra-
do, o sacado vê-se prejudicado, pelo menos 
do ponto de vista comercial, com o registro 
de seu nome no protesto de duplicata que 
não aceitou e de que não é devedor. 

Nesses casos, o aludido confronto de 
interesses jurídicos entre o sacado vitimado 
e o endossatário de boa-fé, quanto ao pro-
testo da duplicata simulada, tem sido leva-
do aos tribunais, que ainda não definiram 
solução técnica e justa, que tutele adequa-
damente os interesses de ambos. 
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E o tema ganha relevo com a recente 
edição da Lei n. 9.492/97, que passou a dis-
ciplinar vários aspectos do protesto cam-
bidrio no Brasil. 

Em seqüência dessa Lei vieram pole-
micas normatizações regionais como o Pro-
vimento n. 30/97, da Corregedoria da Jus-
tip do Estado de São Paulo, que, ampara-
do em norma da própria Lei de Duplicatas 
(n. 5.474/68, art. 20, § r) proibe aos car-
tórios daquele Estado lavrarem protestos de 
duplicatas sem aceite que não estiverem 
acompanhadas de prova da efetivação da 
compra e venda ou da prestação de servi-
ços (nota fiscal-fatura e comprovante de 
entrega da mercadoria ou da prestação do 
serviço). 

Dai porque a questão merece ser me-
lhor analisada no plano doutrinário, justifi-
cando ensaios como o presente que, sem pre-
tender definir o que seja acertado, propõe-
se apenas a levantar e encaminhar idéias 
para uma futura solução da controvérsia. 

2. 0 PROTESTO CAMBIARIO 

Protestar tem o sentido etimológico de 
afirmar solenemente ou declarar publica-
mente um fato. Há em direito pelo menos 
tits tipos de protesto: o cambidrio, o fali-
mentar e o judicial. 

Os dois primeiros realizam-se por uma 
serventia de registro público, que é o 
tabelionato de protestos, podendo, nos ter-
mos do art. 19 da Lei n. 9.492/97, efetivar-
se quanto a títulos de crédito e "outros do-
cumentos de divida",' como, por exemplo, 
um contrato ou uma sentença judicial. Já o 
protesto judicial nada tem a ver com isso, 
sendo apenas manifestação formal de uma 
parte a outra, feita através do juiz, para se 

I. 0 texto desse dispositivo da nova Lei de 
Protestos, pela indefinição e incerteza que traz, tem 
sido criticado pela melhor doutrina, como se vê em 
Villela, João Baptista, "Inadimplência e descumpri-
mento? A propósito do art. 14, da Lei n. 9.492/97", 
Repertório 10B de Jurisprudência, Sao Paulo, n. 3/ 
98, 14 quinz. fev./98, pp. 68-69. 

prevenir responsabilidades e ressalvar di-
reitos concernentes a determinado fato ju-
rídico (art. 867 do CPC). 

Note-se que, tanto no protesto extraju-
dicial quanto no judicial, seu autor é quem 
o requer e não o tabelião ou o juiz, simples 
agentes do ato público de tutela do interes-
se privado.2

0 protesto que aqui interessa é o cam-
bidrio. Pode ser definido como o registro 
formal, de natureza administrativa, pratica-
do por oficial de registro público, o titular 
do cartório de protestos, sem intervenção 
judicial, e destinado a comprovar a falta da 
prática de ato a que estava obrigado o de-
vedor principal de um titulo ou outro docu-
mento de crédito. Esse ato poderá ser o 
pagamento, o aceite ou a devolução do ti-
tulo, sendo os dois últimos casos aplicáveis 
As letras de câmbio e duplicatas. 0 protes-
to, portanto, na clássica definição de José 
Maria Whitaker "6 o ato oficial pelo qual 
se prova a não realização da promessa con-
tida no titulo".3

0 protesto se faz necessário porque "as 
obrigações oriundas dos títulos cambiais, 
entre os quais se encontra a duplicata, en-
volvem a responsabilidade de várias pes-
soas, motivo por que a comprovação da 
falta de aceite ou de pagamento não deve 
ficar adstrita a uma declaração particular 
do sacado para o tomador".4 Assim, o pro-
testo, como registro público, tem finalida-
de probatória e publicitária, destinando-se 
a atestar que todos os coobrigados no titu-
lo tenham ciência, pelo menos presumida, 
da falta de aceite ou pagamento da cártula, 
assumindo as conseqüências jurídicas des-
ses fatos sobre as obrigações cambidrias. 

É incomum a concorrência de tantos 
diplomas legais disciplinando um mesmo 
instituto, como ocorre com o protesto cam-

2. Santos, Claudio, "Do Protesto de Títulos de 
Crédito", RT 678, 1992, pp. 14-22. 

3. Whitaker, José Maria, Letra de Câmbio, 3°, 
ed., Saraiva, 1942, p. 214. 

4. Cunha Peixoto, Carlos Fulgêncio, Comen-
tários a Lei de Duplicatas, 14 ed., Forense, 1970, p. 
131. 
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biário no Brasil. Cronologicamente, tem-
se o Decreto n. 2.044/08, em seu art. 28, 
regulando o prazo e o local do protesto da 
letra de câmbio e da nota promissória. Na 
Lei Uniforme de Genebra, promulgada pelo 
Decreto n. 57.663/66, encontram-se os arts. 
44, 45 e 46, prevendo a finalidade do pro-
testo daqueles títulos, os prazos de aviso 
dos coobrigados de regresso e a possibili-
dade de dispensa do protesto. A Lei n. 
5.474/68, em seus arts. 13, 14 e 20, disci-
plina o prazo, local e peculiaridades do pro-
testo das duplicatas mercantis e de presta-
ção de serviços. No Código de Processo 
Civil de 1973, estão os arts. 883 a 885, re-
gulando a forma de intimação do devedor 
no protesto de títulos, bem como a possibi-
lidade de apreensão judicial de titulo envia-
do para aceite ou pagamento e não devol-
vido, além da prisão civil de quem o reteve 
indevidamente. Mencione-se ainda a Lei n. 
7.357/85, que cuida em seu art. 48 do pra-
zo, local e de outras particularidades do 
protesto dos cheques. 

Surge agora a Lei n. 9.492/97 que, sem 
revogar expressamente os citados diplomas 
legais, passa a disciplinar o protesto de tí-
tulos e "outros documentos de divida", de-
finindo-o, em seu art. V, como o ato for-
mal e solene pelo qual se prova a inadim-
plência e o descumprimento de obrigação 
originada desses títulos e documentos de 
divida. 

Não se pode concluir que nenhum dos 
mencionados textos legais esteja integral-
mente revogado pela nova Lei. Ela cuidou 
basicamente dos procedimentos internos 
dos cartórios na lavratura dos protestos, 
respeitando as normas particulares que exis-
tiam sobre o protesto de cada espécie titulo 
de crédito. Todavia, destacam-se dois rele-
vantes pontos, que eram disciplinados con-
correntemente pelos diplomas anteriormen-
te referidos, e passaram a ter regulamenta-
cão única na nova lei, quais sejam, o prazo 
em que o oficial deve tirar o protesto (art. 
12) e os elementos do registro de protesto 
que constam do respectivo instrumento (art. 
22). 

Vigentes ainda as normas especiais so-
bre local e prazo de apresentação a protesto 
de cada espécie de titulo, tem-se sobre a 
duplicata que, de acordo com o art. 13, § 42, 
da Lei n. 5.474/68, deve ser levada a protes-
to nos trinta (30) dias que se seguirem ao 
vencimento, o que significa dever o titulo 
ser entregue ao tabelião de protestos nesse 
prazo. Recebido o titulo, o oficial intimará 
o obrigado principal, sacado, para aceitar, 
pagar ou justificar porque não o fez, lavran-
do o protesto em três dias úteis, contados da 
protocolização do titulo no cartório. 

Até o advento da Lei n. 9.492/97, face 
ao disposto no art. 25, da Lei de Duplicatas, 
considerava-se que esse prazo de tits dias 
'Reis para a lavratura do protesto era o pre-
visto no art. 28, do Decreto n. 2.044/08, cujo 
texto, não absolutamente claro, admitia a 
interpretação de que os dias fossem conta-
dos da data em que o devedor recebeu a 
intimação do protesto, e não daquela em que 
titulo deu entrada no cartório. Com efeito, 
havia nos tribunais o entendimento de que 
"o prazo de três dias para ser tirado o pro-
testo conta-se a partir da efetiva intimação 
do sacado. Não se pode contá-lo a partir da 
apresentação do titulo em cartório, porque a 
intimação do devedor pode não ocorrer e ela 
é da essência do ato".' 

Essa exegese da Lei Cambial, mais 
benéfica aos devedores, restou prejudica-
da pela nova Lei n. 9.492/97, cujo art. 12 
foi claro ao estabelecer que "o protesto sera' 
registrado dentro de três dias úteis conta-
dos da protocolização do titulo ou docu-
mento de divida". Dispôs mais a nova Lei 
que, na contagem desse prazo, exclui-se o 
dia da protocolização e inclui-se o do ven-
cimento, entendendo-se por dias úteis aque-
les em que houver expediente bancário com 
horário normal. Excepcionalmente, quan-
do a intimação for efetivada no último dia 
do prazo ou além dele, o protesto será tira-
do no primeiro dia útil seguinte (art. 13). 

5. TAPR, AC 65.193-8, Rel. Juiz Rosene Ar5o 
de Cristo Pereira, DJPR 12.4.96, e Repertório FOB de 
Jurisprudência, 1' quinz. jun./96, Código 3/12.056. 
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Conforme dispõe o art. 13, § 49, da Lei 
n. 5.474/68, o protesto da duplicata pode 
ser por falta de pagamento, aceite ou devo-
lução do titulo, norma coincidente com a 
do art. 21, da Lei n. 9.492/97. Assim, o 
protesto cambiário das duplicatas presta-
se A comprovação da falta de pagamento 
do titulo aceito; da falta de aceite e de pa-
gamento do titulo não aceito; e ainda da 
falta de devolução do titulo remetido ao 
sacado e não pago, aceito ou restituído. 

0 protesto da duplicata, ou de qual-
quer outro titulo, é sempre facultativo ao 
seu portador, mas pode lhe ser necessário 
em quatro situações: se a duplicata não con-
tém aceite, a fim de se suprir tal declaração 
cambial para execução do titulo, na forma 
do art. 15, II, da Lei n. 5.474/68; se o por-
tador é endossatário, com a finalidade de 
assegurar seu direito de regresso contra o 
endossante, como determina o já citado art. 
13, § 49, da mesma Lei; se o portador dese-
ja requerer a falência do sacado, aceitante 
ou não, ou impedir o pedido de concordata 
preventiva deste, conforme preceitua o 
Decreto-lei n. 7.661/45, em seus arts. 10, 
12, § 32 e 158, IV; e se o portador deseja 
constituir em mora do devedor, com fito de 
cobrar-lhe os encargos correspondentes. 

Só o protesto para assegurar direito de 
regresso contra o endossante tem prazo de 
realização, devendo efetivar-se em trinta 
dias do vencimento da duplicata, na forma 
do citado art. 13, § 42, da Lei de Duplica-
tas. Os protestos para suprimento de acei-
te, previsto no art. 15, inciso II; para pedi-
do de falência, exigido pelo art. 10, do 
Decreto-lei n. 7.661/45; e para constitui-
ção do devedor em mora podem ser tirados 
a qualquer tempo, tendo como limite máxi-
mo de apresentação o último dia do prazo 
prescricional da ação de execução.' 

Para a execução singular do aceitante 
ou de seus avalistas, não é necessário o pro-
testo da duplicata aceita, a não ser com o 
fim de caracterizar a mora do devedor, fa-

6. Santos, Cláudio, ob. cit., p. 19. 

zendo contra ele computarem-se os juros 
moratórios, na forma do art. 12, § 32, do 
Decreto n. 26.626/33 (Lei de Usura).7 A 
correção monetária, a despeito de haver ou 
não protesto, corre desde o vencimento do 
titulo, nos termos do art. 12, § 12, da Lei n. 
6.899/81, que instituiu a atualização mo-
netária dos débitos judiciais. 

0 protesto destinado a comprovar a 
mora do devedor e o chamado protesto es-
pecial para a falência são sempre por falta 
de pagamento.' Já aquele tirado para se 
assegurar o direito de regresso do portador 
contra os coobrigados será apenas por fal-
ta de aceite, quando o sacado recusá-lo, ou 
por falta de pagamento, quando o aceitante 
não pagar o titulo. 

0 protesto por falta de devolução, que 
pode ser realizado conjuntamente aos de-
mais, somente se dá quando o titulo foi en-
viado ao sacado para aceite ou pagamento 
e não devolvido. Presta-se o protesto por 
falta de devolução a justificar a ausência 
do original da duplicata instruindo a ação 
de execução' ou o pedido de falência, bem 
como para se pedir a apreensão do titulo 
retido, ou até a prisão do sacado, na forma 
do art. 885, do CPC. De outro lado, os efei-

7. Cunha Peixoto, C.F., ob. cit., p. 132. 
8. A doutrina é enfática nesse ponto, como se 

vê das palavras de Fran Martins, quando assinala que 
"só o protesto por falta ou recusa de pagamento pode 
ensejar o pedido de falência do devedor comercian-
te; o por falta ou recusa de aceite não facultará o 
pedido de falência, pois, na hipótese o sacado não 
assumiu nenhuma obrigação no título". Títulos de 
Crédito, v. I, 6° ed., Forense, 1989, p. 289. 

9. Nesse sentido, recente decisão do STJ: "Em 
tese, a falta dos originais das duplicatas nos autos da 
execução não constitui vicio passivel de impugna-
ção via exceção de pré-executividade, tendo em vis-
ta que os mesmos podem ser dispensados na hipóte-
se de retenção dos títulos, atendidos os demais re-
quisitos previstos em lei". REsp 40.078-RS, Rel. 
Min. SAlvio de Figueiredo Teixeira, WU 6.3.98. E 
também, julgado do 12 Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo: "Duplicata — Protesto por indicação 
Desnecessidade da juntada do titulo original — Exe-
cução fundada no próprio instrumento de protesto. 
Duplicata — Prova da efetiva prestação de serviços e 
do vinculo contratual — Impossibilidade de apresen-
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tos cambidrios desse protesto são idênticos 
àqueles por falta de aceite.w

Embora o protesto possa ser tirado por 
falta de pagamento, aceite ou devolução 
que, como visto, são fundamentos distin-
tos, com motivos e finalidades diferentes, 
alguns cartórios adotavam a praxe, tecni-
camente incorreta, de efetivar o protesto 
sempre pelos três motivos ao mesmo tem-
po: pagamento, aceite e devolução, que já 
vêm inclusive impressos nas certidões 
emitidas. Esse procedimento, a principio, 
simplifica as providências do credor leigo, 
que já obtém de uma vez todos os efeitos 
que poderia pretender com o protesto. Po-
rém, cria outros problemas muito graves, 
em face da inadequação jurídica de um pro-
testo fundamentado nos três motivos pos-
síveis, quando ele s6 pode destinar-se a 
comprovar a obrigação cambial efetivamen-
te descumprida. 

Tais problemas ocorrem, comumente, 
nos casos das chamadas duplicatas simula-
das ou "frias". 

E a questão ganha mais relevo porque 
o protesto assumiu no cenário dos negócios 
função de autêntico atestado de insolvên-
cia. Doutrina e jurisprudência reconhecem 
que a prática comercial deu ao protesto 
cambiário uma dimensão que não corres-
ponde as sua correta acepção técnica e nem 
aos seus efeitos jurídicos. Isso decorre, a 
meu ver, de dois fatores. 

0 primeiro concerne à possibilidade 
legal e conhecida de que, tendo o devedor 
um titulo protestado, qualquer de seus ou-
tros credores possa, com base nesse pro-
testo, pedir sua falência." Contudo, trata-
se de uma ma interpretação da lei e da alu-

tação do titulo por ter o mesmo ficado retido com o 
executado — Desnecessidade de extração de triplicata 
— Regularidade formal do titulo — Possibilidade de 
execução — Recurso não provido" (Ag. 740.306-3, Rel. 
Juiz Roberto Bedaque, DJSP 3.9.97, p. 81 e Repertó-
rio 10B de Jurisprudência, 2' quinz. fev./98, p. 79). 

10. Santos, Claudio, ob. cit., p. 19. 
II. A propósito, veja-se Abrão, Nelson, "Pro-

testo e Direito de Regresso", RDM 113, 1975, pp. 
113-115 e Santos, Claudio, ob. cit., p. 22. 

dida prática dos cartórios. 0 protesto que 
autoriza o pedido de falência é apenas ague-
le por falta de pagamento, como já referi-
do. Mas, como os cartórios, por vezes, ti-
ram o protesto pelos três motivos, aquele 
que não se prestaria a tal fim, como o de 
uma duplicata simulada ou "fria", acaba 
ensejando a mencionada temeridade de seu 
registro. 

0 segundo fator de desvirtuamento do 
real efeito jurídico do protesto decorre do 
primeiro, vindo da própria incompreensão 
do sentido técnico do protesto, que não é 
feito contra ninguém, sendo apenas um re-
gistro público sobre o titulo. 0 protesto não 
significa necessariamente desabono cre-
diticio do obrigado principal da duplicata, 
contra o qual, se não aceito o titulo e não 
provada a entrega da mercadoria, nada se 
pode fazer. 

Joao Eundpio Borges, há muitos anos, 
já advertia que "o protesto não é feito con-
tra ninguém e destina-se apenas, como pro-
va legal insubstituível, a documentar a fal-
ta de aceite ou de pagamento. Tanto assim, 
que o sacado — a quem a intimação é feita 
— não é um devedor cambial e, como sa-
cado, nunca poderá ser responsabilizado 
pelo pagamento da letra que não aceitou, 
da qual não é signatário".12

E, em matéria de duplicatas mercantis 
e de prestação de serviços, as conseqüên-
cias da utilização inadequada do protesto 
cambidrio se fazem sentir de forma especial-
mente intensa, como se passa a verificar. 

3. 0 PROTESTO CAMBIÁRIO 
EA DUPLICATA SIMULADA 
OU "FRIA" 

Um expediente comum que se desen-
volve em tempos de recessão econômica é 
a emissão das chamadas duplicatas simula-

12. Borges, Joao Eundpio, Títulos de Crédi-
to, 2" ed., 5' tir., Forense, 1975, p. Ill. No mesmo 
sentido, Requido, Rubens, Curso de Direito Falimen-
tar, V. I, 14' ed., Saraiva, 1991, p. 101. 
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das, vulgarmente conhecidas como "frias", 
que são títulos não correspondentes a ver-
dadeiras faturas de compra e venda ou pres-
tação de serviços. 

Os empresários lançam mão desse pro-
cedimento porque, emitindo tais duplica-
tas, podem negociá-las por via de endosso 
traslativo com bancos ou empresas de fac-
toring, obtendo recursos imediatos, através 
das chamadas operações de desconto. 

Esses títulos simulados são, por vezes, 
emitidos com base na perspectiva de negó-
cios futuros ou em andamento, que os ven-
dedores têm expectativa de ultimar com 
potenciais clientes. Assim, é comum que 
estes confirmem verbalmente aos gerentes 
de bancos oufactorings a existência do re-
lacionamento comercial, sem, contudo, 
aceitarem as duplicatas descontadas. Ou-
tras vezes, os títulos são simulados mesmo, 
inexistindo qualquer relação negocial en-
tre sacador e sacado. 

Os empresários sacam tais duplicatas 
na esperança de que, quando chegar seu 
vencimento, já disporão de recursos para 
resgatá-las junto aos bancos oufactorings. 
Quando assim sucede, nenhum problema 
há. A discussão s6 surge quando o titulo 
não é saldado no vencimento e o credor/ 
endossatário precisa tomar suas providên-
cias legais. 

Vejamos, então, alguns dos problemas 
que ocorrem nesse contexto e sua possível 
solução jurídica. 

De acordo com o art. 13, § 42, da Lei 
de Duplicatas, o portador que não tirar o 
protesto do titulo em até trinta dias do seu 
vencimento perderá direito de regresso con-
tra os endossantes e respectivos avalistas. 

Com isso, a primeira providência que 
o credor, banco ou factoring, tem a tomar 
após o vencimento do titulo é protestá-lo 
para poder exercer seu direito de regresso 
contra o sacador/endossante. 

A teor dos arts. 14 e 21, § 42, inc. VII, 
da Lei n. 9.492/97, que atualmente discipli-
na protesto cambigrio, quem deve ser inti-
mado do protesto, e, portanto, ficar com o 

nome registrado no respectivo instrumento, 
é o devedor do titulo, no caso da duplicata, 
o aceitante ou, inexistindo aceite, o sacado. 

Ocorre que, sendo a duplicata simula-
da, esse sacado não tem nenhuma obriga-
ção pelo titulo e será vitimado pelo regis-
tro do seu nome no protesto da cártula. 
Diante disso, é comum em tais casos o sa-
cado sustar, por via judicial, a realização 
do protesto, movendo a seguir ação para 
declarar que nada deve ao sacador ou ao 
endossatário, impedindo-se definitivamente 
o protesto. 0 pedido contido nessa ação 6, 
regra geral, pois a duplicata foi simulada. 

Contudo, em não se efetivando o pro-
testo da duplicata "fria", como poderá o 
portador/endossatário exercer seu direito de 
regresso contra o sacador/endossante, ã luz 
do citado art. 13, § 42, da Lei n. 5.474/68? 

Surge aí uma questão tormentosa, so-
bre a qual a jurisprud8ncia apresenta incer-
tezas. 

Os tribunais, inclusive STF e STJ," 
nunca negaram o direito do portador/ 
endossatário levar o titulo a protesto para 
exercício do regresso cambial, mesmo quan-
do seja uma duplicata simulada. Por isso 
mesmo, a jurisprudência, tanto daqueles 
pretórios superiores, I4 quanto das cortes es-
taduais, repele os pleitos indenizatórios de 
sacados contra os endossatários que levam 
duplicatas simuladas a protesto. Assentou-
se o entendimento de que "não se pode res-
ponsabilizar por perdas e danos o endossa-
tário que leva duplicata a protesto, pois tal 
ato é necessário para a preservação do di-
reito de regresso contra o sacador/endos-
sante, afastando-se, com isso, qualquer ca-
ráter abusivo de conduta". I5

13. STF, RExtr 97.571-3-RJ, Rel. Min. Neri 
da Silveira, citado em acórdão do l'' TACSP, RT 737, 
1997, p. 281, e STJ, REsp 43.849-7-RS, Rel. Min. 
Salvio de Figueiredo Teixeira, DJU 9.5.94. 

14. STJ, REsp 5.337-RJ, Rel. Min. Athos Car-
neiro, Revista do Superior Tribunal de Justiça, v. 
21, 1991, p. 329. 

15. 19 TACSP, AC 675.631-8, Rel. Juiz Alva-
res Lobo, RT 737, 1997, p. 281. 
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Entretanto, persiste o problema do sa-
cado vitimado com o protesto da duplicata 
simulada, pois, a despeito desse protesto 
não modificar sua situação jurídica, são gra-
ves as repercussões na esfera comercial. Os 
tribunais partiram então para a busca de 
uma solução para o conflito de interesses 
entre portador/endossatário e sacado pre-
judicado, quanto ao protesto da duplicata 
"fria". 

Em acórdãos mais antigos, o STJ re-
conheceu ser o protesto realmente neces-
sário ao portador/endossatário, face ao art. 
13, § 42, da Lei de Duplicatas, mas ressal-
vou que "embora legitimo o protesto, po-
derá a pessoa a quem o ato cartorial haja 
prejudicado em seu crédito mercantil e em 
sua reputação, requerer o respectivo can-
celamento, após haver o requerente do pro-
testo dele extraído as conseqüências em lei 
previstas". Esse julgado contém ainda a as-
sertiva de que "a perpetuidade não é ine-
rente ao protesto".16

Referida solução judicial, além de não 
ser técnica, permite que a indefinição per-
sista. Afinal, por quanto tempo ficaria pen-
dente esse protesto? Até o final da execu-
ção movida pelo endossatário? Até seu ajui-
zamento? E como ficaria a situação do sa-
cado nesse entrecho? 

Note-se, inclusive que, atualmente, a 
teor do art. 30, da Lei n. 9.492/97, é veda-
da ao tabelião a exclusão ou omissão, em 
suas certidões, de nomes e de protestos, 
ainda que provisória ou parcial. 

No próprio STJ, vieram depois julga-
dos em sentido um pouco diverso, enten-
dendo que o protesto poderia ser impedido 
judicialmente, mas seus efeitos permane-
ceriam apenas em relação ao endossante, 
para ressalva do direito de regresso do cre-
dor. Admitiu-se então uma "permissão do 
protesto apenas concernentemente ao endos-
sante". Entendeu aquela Corte que, "em prin-
cipio, cuidando-se de protesto necessário 

16. STJ, REsp 17.227-0-ES, Rel. MM. Athos 
Carneiro, DJU 30.8.93. 

ao ajuizamento de ação regressiva, Lei n. 
5.474/68, art. 13, § 42 —, estaria o porta-
dor da cambial no exercício regular de um 
direito. Mas como o protesto visa a com-
provar a negativa do aceite, tal negativa já 
exsurge evidente da propositura da ação de 
sustação do protesto. Tal ação poderá, pois, 
em principio, ser julgada procedente, em-
bora com a expressa ressalva do eventual 
direito de regresso em caso de endosso por 
desconto bancário"." 

Nessa linha, surgiram várias decisões 
daquela Corte superior, assentando o en-
tendimento de que "declarada nula dupli-
cata sem lastro, com sustação definitiva do 
pretenso protesto da mesma, faz-se neces-
sário constar ressalva à endossatária da pos-
sibilidade de exercer seu direito de regres-
so contra endossantes e avalistas, uma vez 
que imprescindível o protesto para tal mis-

Semelhante orientação também teve o 
12 TACSP, decidindo ser cabível na ação 
contra o endossatário apresentante de boa-
fé, a sustação definitiva do protesto, com 
"ressalva do protesto necessário promovi-
do pelo endossatário, para assegurar-se do 
direito de regresso"." 

0 Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira expressou bem tal entendimento 
em voto proferido no STJ, no qual diz que 
"considerando a obrigatoriedade do protes-
to pelo endossatário para o exercício de seu 
direito de regresso contra endossante e 
avalistas, a solução dada pela jurisprudên-
cia está em fazer constar expressa ressalva 
com o escopo de possibilitar o regresso, 

17. SD, REsp 12395-0-SP, DJU 2.8.93, no 
mesmo sentido dessa ressalva, RTJ 24/478. 

18. STJ, REsp 38.517-MG. DJU 10.6.96, Rel. 
Min. Sílvio de Figueiredo Teixeira. Do mesmo relator 
nesse sentido, REsp 20.148-MG, RSTJ 45/309 e 
43.489-RS, DJU 9.5.94. Relatados pelos Ministros 
Eduardo Ribeiro e Costa Leite, respectivamente, 
REsp 2.166-RS, DJU 25.6.90 e 63.212-9-MG, DJU 
2.10.95. 

19. 19 TACSP, AC 558.567-7, Rel, Juiz Cam-
pos Mello, DJSP 11.10.95, e Repertório 10B de Ju-
risprudência, 1t' quinz. nov./95, Código 3/11.383. 
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mesmo ante a efetivação do cancelamento 
do protesto"?' 

Essa solução, todavia, também não me 
parece a mais acertada juridicamente, por-
quanto nunca existiram, e agora o art. 30, 
da Lei n. 9.492/97, deixou bem claro, pro-
testo cambiário parcial, ressalva em protes-
to sustado, ou protesto apenas contra o 
endossante. 

Surgiu ainda outra linha de entendimen-
to sobre o tema, aplicável ao protesto das 
duplicatas simuladas ou já pagas, dispensan-
do sua exigência, a despeito da norma ex-
pressa do art. 13, § Oda Lei de Duplicatas. 
Em acórdão de 1995, a 42 Turma do STJ 
decidiu que "o sacado que não aceita dupli-
cata já paga tem o direito de ver reconheci-
da em juizo a inexigibilidade do titulo, mes-
mo com endosso pleno em favor de estabe-
lecimento bancário. Em relação ao banco, é 
ressalvado o direito de regresso contra o en-
dossante, independentemente de protesto".2' 

A posição desse julgado, relativo a 
duplicata já paga mas aplicável ao titulo 
simulado, pois em ambos inexiste o aceite 
ou o débito do sacado, segue um raciocínio 
coerente, de que o ato inequívoco do saca-
do, buscando a sustação ou a anulação ju-
dicial do protesto, evidencia sua recusa no 
cumprimento da obrigação que lhe é atri-
buida no titulo, suprindo os efeitos que fa-
zem o protesto necessário ao portador/ 
endossatário. 

E a tendência foi seguida em acórdãos 
posteriores e recentes, como um relatado 
pelo Ministro Waldemar Zveiter, julgando 
que "o protesto constitui pega dispensável 
em casos de duplicatas emitidas sem causa, 
ressalvado, expressamente, o direito de re-
gresso do endossatário."22 No corpo desse 
aresto são indicados outros procedentes da-
quela Corte na linha de que "a jurisprudên-
cia do STJ acolhe o entendimento no senti-

20. STJ, REsp 38.517-MG. Rel. MM. Salvio 
de Figueiredo Teixeira, DJU 10.6.96. 

21. STJ, REsp 55.072-6-MG, Rel. MM. Ruy 
Rosado de Aguiar. DJU 12.6.95. 

22. STJ, AgReg 131.963-PR, Rel. Min. 
Waldemar Zveiter, DJU 3.11.97. 

do de que a duplicata sem aceite, posto que 
esvaziada de seu conteúdo causal, uma vez 
endossada, o endossatário, mesmo sem pro-
testo, poderá exercer o direito de regresso".' 

Nesse sentido, vale menção ainda a 
julgado do TARS, que concluiu ser "razoá-
vel e criativa a sentença que, comprovada 
a não-perfectibilização da compra e ven-
da, reconhece a nulidade da duplicata em 
relação à sacada, admitindo, na decisão, 
independentemente da realização do pro-
testo, o direito regressivo dos endossatários 
do titulo. Protesto obrigatório que se mos-
tra, assim, inócuo e desnecessário" (TARS, 
AC 197.054.521, Rel. Juiz Ricardo Raupp 
Ruschel, RJTARS 104/370, dez. 97). 

Paralelamente, algumas Cortes esta-
duais, como o TAMG, têm acórdãos na 
mesma linha, mas quanto ao suprimento do 
protesto pela recusa do sacado, ao aceite e 
pagamento, manifestada pelo seu ingresso 
em juizo. Em caso de titulo não simulado, 
sem aceite, acompanhado de prova da en-
trega da mercadoria, julgou-se que "a du-
plicata não aceita, acompanhada de docu-
mentos comprobatários da entrega e rece-
bimento da mercadoria e do encaminha-
mento do titulo a protesto, não tirado em 
virtude de liminar em ação cautelar de 
sustação ajuizada pelo devedor, é titulo 
hábil ao processo de execução, consoante 
o art. 15, II, a, b e c, da Lei 5.474/68 .24

Dito raciocínio coaduna-se com a con-
clusão, já há muito prevalecente na juris-
prudência, de que o ajuizamento da ação 
de anulação do titulo não impede sua exe-
cução. Este entendimento, a propósito, cons-
truido para a celeridade da justiça e contra 
os expedientes de devedores inescrupulosos, 
acabou convertido em norma legal, presente 
no art. 585, § 12, do CPC, com a redação 
que recebeu após a reforma de 1994. 

Entretanto, nenhuma dessas posições 
resolve técnica e juridicamente o proble-

23. STJ, REsp 57.249-MG, Rel. Min. Walde-
mar Zveiter, DJU 22.5.95. 

24. TAMG, AC 216.968-8, Rel. Juiz Ximenes 
Carneiro, DJMG 17.9.96. 
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ma do protesto da duplicata simulada para 
efeito de se assegurar o direito de regresso 
do endossatário de boa-fé, na forma do art. 
13, § 4°, da Lei n. 5.474/68. Afinal, a ne-
cessidade de o portador/endossatário tirar 
o protesto do titulo para assegurar sua ação 
contra os coobrigados de regresso é um 
principio cambial secular, que, no Brasil, 
já vem desde o Decreto n. 2.044, de 1908 
(art. 32), passando pela Lei Uniforme de 
Genebra (art. 40), e presente na Lei n. 
5.474/68 (art. 13, § 42). 0 protesto destina-
se a comprovar formalmente perante os 
coobrigados na cártula a recusa de aceite 
ou de pagamento pelo sacado, asseguran-
do ao portador a cobrança regressiva. 

Por outro lado, quando o devedor ob-
tém a sustagdo judicial do protesto, o cor-
reto é que nenhum de seus efeitos se pro-
duza. A ordem liminar é de sustação do ato 
formal, sem qualquer ressalva. Assim, não 
me parece acertado o entendimento da ju-
risprudência de que se têm por supridos os 
efeitos do protesto judicialmente sustado 
pelo sacado da duplicata simulada. 

A meu ver, o problema decorre de um 
equivoco jurídico na interpretação das mo-
dalidades do protesto e de seus efeitos. 0 
protesto para se assegurar ao endossatário 
o exercício do direito de regresso não tem 
que ser necessariamente por falta de paga-
mento, podendo sê-lo apenas pela ausên-
cia do aceite. E, no caso da duplicada si-
mulada, antes de inexistir pagamento, não 
há aceite. 

Pedro Vieira Mota, examinando a 
questão há algum tempo atrás, anotava que 
"muitas vezes sell vantajoso protestar o ti-
tulo contra a vitima da fraude, que não as-
sinou o titulo, ou contra o incapaz, que o 
assinou ilegalmente. Isso acontecerá quan-
do essa vitima ou esse incapaz figurarem 
no titulo como devedor principal, e o pos-
suidor do titulo precisar protestá-lo para 
ressalva de direito regressivo. Tal protesto 
sell regular? Sim, e poderá ser tirado por 
falta de aceite, pois servirá para resguardar 
direito de regresso, uma das finalidades do 
protesto. Seria porém irregular, e deveria 

sustar-se se fosse por falta de pagamento, 
pois viria compelir a pagamento que não 
se obrigou, contrariando os fins do protes-
to"." 

A solução pois, sob o aspecto jurídi-
co, é simples e está na lei. 0 protesto da 
duplicata simulada, levado a efeito pelo 
portador/endossatário de boa-fé deve ser 
apenas por falta de aceite, e não de paga-
mento. E esse protesto por falta de aceite, 
que inclusive dispensa a posterior apresen-
tação a pagamento e o próprio protesto por 
falta de pagamento," não pode, juridica-
mente, causar nenhum efeito contra o saca-
do, pois não se presta a fundamentar pedi-
do de sua falência e nem para se promover 
a execução do suposto crédito. 

Isso porque, se o aceite foi justifica-
damente recusado, com base em um dos 
motivos do art. 82 da Lei de Duplicatas, ele 
é insuprível e, mesmo protestado o titulo, 
nada se pode fazer contra o sacado. Como 
ensinava Joao Eunápio Borges, "se a mer-
cadoria não foi recebida, ou não é a mesma 
que foi adquirida, ou se o valor da duplica-
ta não corresponde ao que foi pactuado, em 
tais casos, o comprador pode recusar tran-
qüilamente o seu aceite. A lei o ampara, e 
o aceite recusado por um dos motivos do 
art. 82 6, para todos os efeitos, insuprível. 
Protestada ou não a duplicata, nenhuma 
obrigação resultará para o comprador".27

0 problema, pois, vem, entre outros 
fatores, da praxe inadequada de alguns car-
tórios de sempre fazerem o protesto das 
duplicatas pelos três motivos ao mesmo 
tempo: aceite, devolução e pagamento. 

Essa questão foi muito bem analisada 
e resolvida em acórdão do Tribunal de Al-
çada do Estado de Minas Gerais, relatado 
pelo Juiz Wander Marotta, no qual asseve-
rou-se "revelar-se abusivo o protesto por 
falta de pagamento contra o sacado que não 

25. Mota, Pedro Vieira, Sustacdo do Protesto 
Cambial, 65 ed., Sao Paulo, Saraiva, 1984, p. 43. 

26. Santos, Claudio, ob. cit., p. 20, citando 
Cláudio Martins. 

27. Borges, Joao Eunapio, ob. cit., p. 217. 
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assinou a duplicata, sendo regular apenas 
o protesto por falta de aceite, a fim de res-
guardar o direito de regresso do endossa-
tário".'s Em seu voto, o Relator observa que 
"seria o protesto, ern principio, exercício 
regular de direito, a fim de resguardar o 
direito de regresso do endossatário frente 
ao endossante. Mas não qualquer protesto, 
e sim o protesto por falta de aceite". 

0 próprio STJ tem precedente nesse 
sentido, em julgado no qual se concluiu que 
"o protesto por falta de aceite é ato licito, 
praticado no exercício regular de um direi-
to, e não pode dar causa h obrigação de in-
denizar"." 

Pontes de Miranda, analisando o pro-
blema do exercício do direito de regresso 
na duplicata descontada, cita antigo acór-
dão da 14 Turma do STF, que elucida bem 
a questão. Segundo nossa Corte maior, 
como "titulo formal, a duplicata só pode 
dar lugar A cobrança executiva quando in-
tegrada em seus elementos constitutivos. E, 
sendo-lhe aplicáveis as regras regulamen-
tares da cambial, é bem de ver que a ação 
cambidria somente poderá surgir da assi-
natura, aposta pelo obrigado. Isto, entretan-
to, não impede que, antes do implemento 
da formalidade do aceite, possa o titulo gi-
rar pelo endosso. Tocará, então, ao endos-
satário providenciar sobre a integração. E 
foi o que, na espécie, fez o banco portador, 
notificando o sacado para o aceite, sob pena 
de protesto, que, dada a recusa, foi levado 
a efeito. 0 ato 6 incensurável, e por isso 
mesmo não passive] de originar reparação. 
Se o titulo, uma vez emitido, pode ser des-
contado, conquanto não completo com a as-
sinatura do sacado-comprador, este o assi-
nará, ou deixará de faze-lo. Na primeira 
hipótese, fará brotar uma divida liquida e 
certa, a merecer cobrança pelo executivo. 
Na segunda, dando as razões da recusa, por 

28. TAMG, AC 199.230-3, Rel. Juiz Wander 
Marotta, DJMG 8.2.96. 

29. STJ, REsp 5.337-RJ, Rel. Min. Athos 
Carneiro, Revista do Superior Tribunal de Justiça. 
v.21, 1991, p. 329. 

certo que não se obrigará cambiariamente, 
mas dará oportunidade para o protesto por 
falta de aceite. E esse protesto está previs-
to em lei, quer como prova do não aceite, 
quer para o regresso contra o endossador. 
Descontado o titulo, o portador só poderá 
agir contra o endossante provando a recusa 
do aceite, recusa só a tornar-se certa com a 
prática da medida estabelecida em lei (art. 
13 da Lei n. 2.044). Nem se diga que o sa-
cado tinha motivo para não lançar o aceite. 
Esse motivo subsistirá com a declaração, 
mas não excluirá o protesto, que a lei ga-
rante ao portador." 

Portanto, tecnicamente falando, o cor-
reto procedimento do portador/endossatário 
da duplicata simulada que não foi paga no 
vencimento é proceder ao seu protesto ex-
clusivamente por falta de aceite, para asse-
gurar o direito de regresso contra o sacador/ 
endossante, sem qualquer comprometimen-
to jurídico para o sacado vitimado. 

Note-se, contudo, que, a teor do art. 
21, § 12, da Lei n. 9.492/97, o protesto por 
falta de aceite somente poderá ser efetuado 
antes do vencimento da obrigação e após o 
decurso do prazo legal para o aceite ou a 
devolução. Assim, cabe ao portador/endos-
satário da duplicada "descontada" observar 
o disposto no art. 62, § 22, da Lei n. 5.474/ 
68, e, em até dez dias do recebimento do 
titulo, remeter aviso de que a duplicata foi 
endossada e aguarda aceite. Se o sacado não 
vier aceitar o titulo nem informar as razões 
da sua recusa em dez dias do aviso, deverá o 
portador/endossatário tirar o protesto exclu-
sivamente por falta de aceite para exercício 
do direito de regresso. 

Assim sendo, cumpre ao endossatário 
diligenciar para s6 receber duplicatas en-
dossadas sem aceite ate no máximo vinte 
dias antes do seu vencimento, para que pos-
sa cumprir os prazos acima referidos. 

Demonstra-se assim que, do ponto de 
vista estritamente técnico-jurídico, cabe ao 

30. Pontes de Miranda, Francisco Cavalcanti, 
Tratado de Direito Privado, v. XXXVI. Rio de Ja-
neiro, Borsói, 1961, § 4.018, n. 3, pp. 60-61. 
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endossatário de boa-fé, portador de dupli-
cata simulada, avisar ao sacado, na forma e 
prazos da Lei n. 5.474/68, para que aceite 
o titulo, e só então tirar seu protesto, antes 
do vencimento, exclusivamente por falta de 
aceite, habilitando-se a exercer seu regular 
direito de regresso contra o sacador/endos-
sante que lhe transferiu a cártula. Tal pro-
testo, como visto, é essencialmente legiti-
mo para o portador exercer seu direito de 
regresso e não invade a esfera jurídica do 
sacado. 

Apesar de ser esse o procedimento le-
gal e correto para o protesto da duplicata 
simulada pelo endossatário de boa-fé, sem 
prejudicar direitos do sacado vitimado, bem 
se sabe do abalo que, no contexto atual, o 
protesto cambidrio traz ao comerciante, seja 
qual for o seu motivo. 

Como bem assinalou o Juiz Wander 
Marotta no acórdão do TAMG há pouco 
citado, "6 correto que o protesto não cria 
direitos, mas a inocorrência de efeitos jurí-
dicos não afasta as indesejáveis conseqüên-
cias práticas que o protesto origina, dene-
grindo o conceito do comerciante". 0 Ex-
Ministro Cdudio Santos, também observan-
do o desvirtuamento do instituto, consta-
tou que o protesto "passou a ser usado como 
cobrança, como ameaça de mina ao comer-
ciante, honesto ou desonesto, ou como es-
torvo ao cidadão na obtenção do crédito, 
através da distribuição de informações pe-
los serviços de proteção ao crédito".3' 

Não vingaram as propostas, como de 
Nelson Abrdo, para que o protesto fosse le-
galmente substituído como meio de prova 
do inadimplemento necessário ao exercício 
do direito de regresso.32

Por causa disso, o problema do pro-
testo da duplicata, simulada ou não, para 
exercício do direito de regresso do endos-
satário contra os coobrigados tem sido en-
frentado pela jurisprudência, inclusive do 

31. Santos, Claudio, ob. cit., p. 21. 
32. Abrão, Nelson. Protesto e..., cit., pp. 113-

115 

STJ, sob a ótica dos reflexos comerciais, e 
não jurídicos, desse ato. 

Se a questão fosse analisada na pers-
pectiva exclusivamente jurídica, reconhe-
cer-se-ia ao portador/endossatário da du-
plicata simulada o direito de, antes do ven-
cimento e depois de notificado o sacado, 
requerer o protesto do titulo apenas por falta 
de aceite, para o legitimo exercício do seu 
direito de regresso, e que, como visto, não 
gera conseqüência jurídica alguma para o 
sacado vitimado." 

Nesse impasse entre efeitos jurídicos 
e comerciais do protesto cambigrio, talvez 
a reflexão dos tribunais e doutrinadores 
sobre o assunto devesse buscar a própria 
conscientização dos empresários, que ne-
gam crédito pela simples existência do re-
gistro de protesto, sem indagar sobre os mo-
tivos daquele registro ou de suas conse-
qüências reais. 

E, mais ainda, da atitude abusiva e in-
conseqüente dos órgãos de cadastro de cré-
dito, que coletam e divulgam informações 
parciais a seus consulentes, deixando de 
noticiar adequadamente os registros apu-
rados, diferenciando bem a motivação e as 
implicações jurídicas dos protestos que di-
vulgam. 

4. OS PROCEDIMENTOS DO SACADO 

Analisando a questão pelo outro lado, 
há uma vitima inocente dos efeitos comer-
ciais do protesto da duplicata simulada: o 
sacado, que necessita então resguardar seus 
direitos. 

Intimado da iminente realização do 
protesto, o sacado da duplicata simulada 

33. Mesmo sabendo-se que esse protesto ex-
clusivamente por falta de aceite não gera qualquer 
conseqüência jurídica para o sacado, há decisões 
entendendo que ele 6 absolutamente descabido quan-
do a duplicata 6 simulada, e condenando o portador 
a pagar perdas e danos. Nesse sentido, acórdão do 
Tribunal de Justiça da antiga Guanabara, na Apela-
ção 10.397, Rel. Des. Osni Ferreira, Revista Foren-
se, v. 204, p. 162. 
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4.1 Procedimentos administrativos 

De acordo com o disposto no art. 14, 
da Lei n. 5.474/68, o instrumento de pro-
testo da duplicata conterá os requisitos enu-
merados no art. 29, do Decreto n. 2.044/ 
08, hoje presentes no art. 22, da Lei n. 
9.492/97, que agora disciplina o protesto 
cambidrio no direito brasileiro. Entre esses 
requisitos está, no inciso IV do citado art. 
22, a resposta dada pelo sacado quanto ã. 
intimação para pagar, aceitar ou devolver 
o titulo sob pena de protesto. E, de acordo 
com o art. 8°, da Lei n. 5.474/68, o sacado 
pode deixar de aceitar a duplicata por não 
recebimento das mercadorias ou dos servi-
ços. 

Dessa forma, inexistindo comprovan-
te de entrega da mercadoria ou da presta-
ção do serviço, pois a duplicata é simula-
da, nada impede que o sacado, intimado da 
iminente realização do protesto, simples-
mente compareça ao cartório respectivo e 
justifique porque não aceita nem paga o ti-
tulo. Tal justificativa constará da certidão 
de protesto, a teor do art. 22, IV, da Lei n. 
9.492/97, e o credor não poderá executar 
ou pedir a falência do sacado, mesmo que 
lavrado o protesto. 

0 mesmo se diga quando o titulo não 
for simulado, mas houver vícios ou diferen-
ças quantitativas ou qualitativas na merca-
doria. Para tal hipótese, contudo, o compra-
dor tem que devolver a duplicata recebida 
para aceite e pagamento no prazo de dez dias 
de sua apresentação com a justificativa de 
porque não o aceitou, na forma do art. 79, da 
Lei n. 5.484/68. No entanto, intimado do 
protesto, pode simplesmente responder ao 
tabelião porque não aceita nem paga o titu-
lo, e o credor não poderá executá-lo ou pe-
dir sua falência, tendo em vista a previsão 
do art. 15, II, c, da Lei de Duplicatas. 

Destaquem-se ainda as hipóteses de 
erro de procedimento do portador quanto 

pode tomar atitudes administrativas ou ju- ao protesto. Sao casos como o de protesto 
diciais. por falta de aceite de titulo já vencido, agora 

vedado pelo art. 21, § V, da Lei n. 9.492/ 
97; titulo enviado pelo emitente para acei-
te mais de 30 (trinta) dias após a emissão, 
ou enviado pela instituição financeira mais 
de 10 (dez) dias após o recebimento da 
cártula, situações que violam o art. 6°, da 
Lei n. 5.474/68. Em tais hipóteses, o saca-
do pode legitimamente recusar a declara-
ção cambial face ao erro procedimental do 
emitente ou do portador, prejudicial aos 
direitos do sacado. 

Entretanto, como já exposto, os saca-
dos das duplicatas simuladas, por razões 
comerciais e não jurídicas, preferem que o 
protesto não seja lavrado, ainda que o mes-
mo não tenha efeitos jurídicos contra o su-
posto devedor. 

Teoricamente, os tabeliães de protes-
to poderiam deixar de lavrá-lo frente ã jus-
tificativa apresentada pelo sacado para a re-
cusa de aceite ou pagamento." Entretanto, 
na prática isso não ocorre, pois os oficiais 
preferem não atrair para si a discussão re-
lativa ao título, e só deixam de lavrar o pro-
testo mediante ordem judicial. Surge aí o 
conhecido problema da sustação judicial do 
protesto. 

4.2 Procedimentos judiciais 

Houve inicialmente na jurisprudência 
um entendimento de que a sustação judicial 
do protesto não seria juridicamente possí-
vel. Todavia, com o passar do tempo e o 
trabalho de juristas como Pedro Vieira 
Mota,' consolidou-se nos tribunais e na 
doutrina que o protesto cambidrio pode ser 
sustado por ordem judicial. 

Esse pleito de sustação do protesto é 
usualmente formulado por via de ação cau-
telar, aforada urgentemente quando o saca-
do recebe a intimação do cartório para pa-
gar o titulo sob pena de protesto. A ordem 

34. Martins, Fran, Títulos..., cit., p. 310. 
35, Mota, Pedro Vieira, ob. cit. 
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judicial liminar tem que ser obtida e cum-
prida, por óbvio, no prazo legal de 3 dias 
úteis da protocolização do titulo no Cartó-
rio (art. 12 da Lei 9.492/97), antes que o 
protesto seja tirado. Como bem anota o Mi-
nistro Cláudio Santos, "a sustação, obvia-
mente, deve ser pleiteada antes de efetiva-
do o protesto, sob pena de quedar sem ra-
zão de ser",36 posto que, após lavrado o re-
gistro público nos assentamentos do tabe-

só poderá ser objeto de cancelamento 
ou anulação 

Assim, se já registrado o protesto, des-
cabe falar-se em sustação, mas sim em can-
celamento ou anulação. E tal cancelamen-
to não poderá se dar por medida acaute-
latória ou precária, face à natureza de re-
gistro público do protesto. Nessas hipóte-
ses, a jurisprudência tem admitido que, "já 
efetuada a lavratura do ato, deve ser con-
signada restrição à publicidade frente a ter-
ceiros".38 Todavia, esse tipo de provimento 
cautelar encontra óbice, a meu ver, no art. 
30, da vigente Lei n. 9.492/97, que veda aos 
oficiais de protestos a emissão de certidões 
que excluam ou omitam nomes e protestos, 
ainda que provisória ou parcialmente. 

Para o deferimento da sustação, 6 co-
mum a exigência pelo juizo de depósito em 
dinheiro. A tal propósito, na XI Reunido 
de Juizes de Varas Cíveis de Sao Paulo, 
aprovou-se a resolução de que "nas susta-
Vies de protesto, sugere-se cuidadoso exa-
me do pedido, impondo-se, como regra, o 
depósito da quantia". Mas a jurisprudência 
tem pendido para aceitar caução real ou 
fidejussória (art. 804 CPC) judicial, a fim 
de não prejudicar o sacado vitima da du-
plicata simulada e com eventual dificulda-
de de liquidez. A esse propósito, cumpre 
assinalar que caução é gênero do qual são 
espécies todas as formas de garantia, se-
jam reais, como a hipoteca, o penhor ou o 
depósito, ou fidejussórias, como a fiança 
ou o aval. Assim sendo, a caução de um 

36. Santos, Claudio, ob. cit., p. 20. 
37. Lei n. 6.690/79, arts. 2° e 42. 
38. TARS, AGI n. 197076965. 

imóvel, por exemplo, tem que se traduzir, 
ainda que posteriormente, na outorga de 
uma hipoteca, a de urn bem móvel na cons-
tituição de um penhor etc., sob pena de que 
não haja caução efetiva. 

Isto feito, no prazo de trinta dias da 
efetivação da medida cautelar, tell que ser 
proposta a competente ação principal, sob 
pena de perda de eficácia da ordem judicial 
de sustação (arts. 806/808 CPC), com con-
seqüente lavratura do protesto. 

Com o advento do instituto da tutela 
antecipada, previsto no art. 273, do CPC, 
parece-me que a sustação do protesto pode 
ser judicialmente deferida por antecipação 
de tutela. Com efeito, a sustação é um pro-
vimento que antecipa os efeitos do pleito 
principal de impedimento definitivo do pro-
testo. Ao mesmo tempo, é um provimento 
tipicamente reversível. Assim, sempre que 
o julgador convencer-se da verossimilhança 
do direito invocado na ação e, trazendo o 
protesto, pelo menos no plano comercial, 
fundado receio de dano de difícil repara-
ção, infere-se ser perfeitamente cabível a 
sustação de protesto por antecipação de 
tutela. 

A tal respeito, oportuno citar algumas 
palavras de Luiz Guilherme Marinoni, 
processualista paranaense que tem se des-
tacado no estudo da antecipação de tutela. 
Anota ele que "a tutela de sustação de pro-
testo, em caso de inexistência de relação 
jurídica, é tutela antecipatória preventiva. 
A tutela visa a impedir que seja praticado 
um ato enquanto pende a demanda que irá 
deixar clara a sua ilegitimidade. A tutela 
de sustação de protesto, no caso de deman-
da desconstitutiva, também é antecipatória, 
já que impede a prática de um ato que não 
poderia ser efetivado se já houvesse sido 
pronunciada a desconstituição".39

Vale destacar pelo efeito prático que, 
com a sustação do protesto por antecipa-

39. Marinoni, Luiz Guilherme. "Tutela Ante-
cipat6ria nas Ações Declarat6ria e Constitutiva", 
Genesis Revista de Direito Processual Civil, v. 4, 
Curitiba, 1997, p. 80. 
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çdo de tutela na ação em que se formula o 
pleito declaratório ou desconstitutivo da 
cobrança ilegítima, já fica previamente re-
solvida a questão da necessidade de pro-
positura tempestiva (trinta dias) da ação 
principal, quando a sustaçdo se dá por via 
de medida cautelar preparatória. 

Sustado o protesto, por medida cau-
telar ou antecipação de tutela, ou mesmo 
ordenada a restrição de sua publicidade 
frente a terceiros (ao arrepio do art. 30, da 
Lei n. 9.492/97), haverá um pleito princi-
pal aduzido em juizo. Mas que pleito será 
esse? 

Sendo a cobrança da duplicata simu-
lada promovida por um endossatário de 
boa-fé, como é comum, a ação a ser movi-
da pelo sacado atenderá ao rito ordinário 
ou sumário, na Justiça Comum, ou no 
Juizado Especial, conforme o valor do ti-
tulo em questão, e terá por pedido, a decla-
ração de inexistência de relação de débito/ 
crédito entre o sacado e o sacador. Será, 
portanto, uma ação declaratória negativa. 

E comum na prática forense denomi-
nar-se tal ação de "anulatória de titulo de 
crédito", ou pior, formular-se pedido de 
anulação da duplicata simulada. Tal proce-
dimento é duplamente equivocado, embo-
ra aceito pela jurisprudência. 

Primeiramente, porque ação anulatória 
de titulo de crédito é um procedimento es-
pecial, previsto nos arts. 36 do Decreto n. 
2.044/08 e 907 e seguintes do CPC, cabí-
vel nas hipóteses de desapossamento injus-
to, extravio ou destruição do titulo, e desti-
nado h obtenção de sentença que o substi-
tua. Essa ação, cuja legitimidade é do por-
tador do titulo extraviado ou destruido nada 
tem a ver, portanto, com aquela a ser movi-
da pelo sacado de uma duplicata simulada, 
que não se encontra extraviada ou destruída, 
e que não se quer ver substituída por sen-
tença. Não se pode dar a um pleito judicial 
que nada tenha a ver com esse procedimen-
to especial a sua denominação. 

Em segundo lugar, e com maior rele-
vância, o pedido judicial de anulação da 

duplicata simulada endossada é totalmente 
incabível porque nela há uma relação cam-
biária autônoma, existente entre o sacador/ 
endossante e o portador/endossatário. Tal 
relação é perfeita e nada tem a ver com a 
eventual inexistência de causa para o titu-
lo. Como bem anotava Tullio Ascarelli, a 
entrega da mercadoria é condição de regu-
laridade da emissão da duplicata, mas não 
de sua validade.' 

Interessante esclarecimento sobre tal 
problema é encontrado em julgado do Tri-
bunal de Alçada do Estado de Minas Ge-
rais, quando o Juiz Garcia Ledo anotou em 
seu voto que "não é cabível, no caso (da 
duplicata simulada), a ação de anulação do 
titulo, porque está revestido das formalida-
des legais necessárias h sua criação, não 
sendo, por isso, passível de anulação, pois 
não encerra defeito de forma. A alegação 
de que não existe base para a sua emissão é 
outro problema, que encontra solução por 
meio da ação de inexistência de débito ou 
outra com o mesmo objetivo, mas não em-
basa pedido anulatório, pois isso tem a ver 
apenas com defeitos formais, no caso ine-
xistentes".4 ' 

Na jurisprudência do Superior Tribu-
nal de Justiça também se encontram prece-
dentes esclarecedores a esse respeito, em 
julgados nos quais entendeu-se que, "não 
havendo satisfatória comprovação da rea-
lização do negócio mercantil subjacente, 

40. Nesse sentido, rejeitando o pleito de nuli-
dade da duplicata simulada quando existe endos-
satário de boa-fé, TACSP, AC 326.686, Rel. Juiz 
Reis Kuntz, 27.6.84, onde se concluiu: "0 apelante, 
endossatário que 6, se constituiu num credor caucio-
nário e terceiro de boa-fé, porquanto no lhe era obri-
gado a exigir da endossante prova do negócio subja-
cente ou o aceite da sacada". Pacheco, Jose Ernani 
de Carvalho, ob. cit., p. 112. Também na mesma li-
nha o já citado acorddo do TAMG na AC 199.230-
3, Rel. Juiz Wander Marotta, DJMG 8.2.96, em que 
se concluiu: "E válida a duplicata emitida sem a efe-
tiva entrega da mercadoria, inexistindo, todavia, obri-
gação do sacado que não aceitou a cártula, podendo 
o endossatário exercer seus direitos somente contra 
quem se vinculou cambialmente". 

41. TAMG, AC 104.237-5, 3.12.90, Rel. Juiz 
Garcia Ledo, vencido. 
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impende declarar-se a inexigibilidade das 
duplicatas em relação ao sacado, embora 
válidos seus efeitos no que tange ao exerci-
cio do direito de regresso pelo banco endos-
satário contra o sacador endossante"." 

Diferente, contudo, é a situação quan-
do o titulo ainda não circulou, isto 6, se ine-
xistiu endosso e, por conseqüência, relação 
cambiária autônoma. Aqui seria possível 
tanto o pedido declaratório de inexistência 
de débito do sacado perante o sacador, 
quanto o pedido desconstitutivo de anula-
ção do titulo. Nessa situação admite-se o 
pleito anulatório porque ele não afeta ou-
tras relações cambidrias autônomas, de vez 
que o titulo não circulou. Mas anulação do 
titulo 6 apenas o pedido e não a denomina-
cão da ação, sob pena de que se confunda o 
pleito com o citado procedimento especial 
dos arts. 36 do Decreto n. 2.044/08 e 907 e 
seguintes do CPC, que, como visto, nada 
têm a ver com duplicata simulada. 

5. A LEGITIMAÇÃO PASSIVA 
NO PROCEDIMENTO JUDICIAL 
DO SACADO 

Ao propor ação judicial contra a co-
brança indevida da duplicata simulada, o 
sacado depara-se com outra questão tor-
mentosa: contra quem o pleito é dirigido. 
Isto 6, devem figurar no pólo passivo tanto 
o sacador/endossante quanto o endossatário 
que levou o titulo a protesto, ou apenas o 
primeiro. 

0 problema tem grande relevo práti-
co, porque comumente as duplicatas simu-
ladas são cobradas pelos bancos ou empre-
sas de factoring, que as recebem por en-
dosso nas operações crediticias realizadas 
com os sacadores e, diante da recusa do 
sacado ao pagamento, levam o titulo a pro-
testo para o exercício do direito de regres-
so (art. 13, §. 42, da Lei n. 5.474/68). 

42. REsp 20.148-MG (RSTJ 43/309) e 43.489-
RS (DJU 9.5.94), Rel. Min. SdIvio de Figueiredo 
Teixeira. 

Nesse contexto, é comum que os sa-
cados direcionem seus pleitos judiciais de 
sustação do protesto e declaração negativa 
de débito (ou da malsinada "anulação" do 
titulo) contra sacador/endossante e o endos-
satário. 

0 endossatário, presumivelmente de 
boa-fé, busca então sua exclusão da lide, 
pois apenas leva o titulo a protesto para 
exercer seu legitimo direito de regresso 
contra o sacador/endossante. Surge então 
boa e conhecida controvérsia na jurispru-
dência. 

A questão tem que ser resolvida a par-
tir da modalidade do endosso pelo qual a 
duplicata simulada foi transferida ao por-
tador que a levou a protesto. A vigente Lei 
de Duplicatas não contém dispositivo so-
bre o endosso, limitando-se a admiti-lo 
quando prevê, em seu art. 2°, que o titulo 
deve conter a cláusula A ordem. A luz do 
seu art. 25, aplicam-se As duplicatas os dis-
positivos da Lei Uniforme de Genebra con-
cernentes à circulação dos títulos, pelo que 
a disciplina do endosso das duplicatas é a 
mesma das letras de câmbio. 

Segundo bem esclarece Fran Mar-
tins," a Lei Uniforme de Genebra (arts. 15, 
18 e 19) venceu o principio vigente no De-
creto n. 2.044/08 (arts. 8° e 43), de que o 
endosso cambial sempre transfere a proprie-
dade do titulo e dos direitos nele incorpo-
rados, obrigando o endossante pelo aceite 
e pagamento da cártula. 

Com efeito, admite-se no regime da 
LUG que o endosso possa ser dado sem 
garantia de aceite e pagamento (art. 15), que 
seja um endosso-mandato, aposto apenas 
para que o endossatário cobre, em nome do 
endossante, os direitos emergentes da letra 
(art. 18), ou ainda um endosso-caução, pelo 
qual o titulo é transferido em garantia do 
pagamento de outra obrigação (art. 19). 

Disso infere-se que o endosso de uma 
duplicata, simulada ou não, pode ser ple-
no, sem garantia, por mandato ou em cau-

43. Martins, Fran, Títulos..., cit., p. 161. 
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cão. E, a eventual inclusão do endossatário 
no pólo passivo da ação a ser movida pelo 
sacado do titulo vai depender da modali-
dade desse endosso. Vejamos cada uma 
delas. 

5.1 Endosso pleno ou traslativo 

Se o endosso for pleno, ou seja, se 
transferir a propriedade e os direitos emer-
gentes da duplicata simulada, com respon-
sabilidade do endossante por seu aceite e 
pagamento, como ocorre no desconto ban-
cário, fica evidente que ambos, endossatário 
e endossante, deverão figurar no pólo pas-
sivo das ações judiciais destinadas A sus-
tacão do protesto e A declaração de inexis-
tência de débito do sacado. Até porque o 
endossatário de boa-fé deverá defender a 
necessidade do protesto do titulo para o 
exercício do direito de regresso e o desca-
bimento de sua anulação (se for requerida), 
em face da existência da relação cambiária 
autônoma entre ele e o sacador/endossante. 

Nesse sentido, a jurisprudência admi-
te a presença do endossatário no pólo pas-
sivo da relação processual, como se vê de 
recente julgado do STJ, concluindo que "o 
banco endossatário — que recebeu por en- 68. 
dosso traslativo duplicata sem causa, cor-
rendo os riscos do negócio, e a leva a pro-
testo, que vem a ser sustado em juizo, em 
ações promovidas pela sacada contra o 
endossante e o endossatário, — responde 
pelos ônus da sucumbência juntamente com 
o endossante"» 

0 Tribunal de Alçada de Minas Ge-
rais também decidiu ser "a empresa de 
'factoring' parte legitima passiva na ação 
anulatória de duplicata, em face de seu in-
teresse jurídico na solução da causa, por-
quanto, na qualidade de endossatária do ti-
tulo, sub-roga-se nos direitos do credor, não 

44. STJ, REsp 123.073-GO, Rel. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, DR/ 1, 27.10.97, p. 54.811 e 
Repertório 1013 de Jurisprudência, Sao Paulo, 1! 
quinz. dez./97, p. 463. 

podendo ser excluída da lide, sob pena de 
cerceamento de defesa".' 

Não obstante, há entendimento contrá-
rio no próprio STJ, onde já se julgou que, 
"lido sendo oponíveis exceções de direito 
pessoal, existentes entre credor e devedor, 

endossatária de boa-fé, instituição finan-
ceira que descontou o titulo, injustificável 
tê-la como parte no processo"." 

A meu ver, este último julgado não 
espelha a exegese mais acertada do tema 
pois, como dito, o endossatário pleno tem 
interesse e obrigações legitimas na defesa 
da necessidade do protesto da duplicata 
(por falta de aceite), para exercício do di-
reito de regresso, e na proteção A validade 
do título para preservação de sua relação 
cambial autônoma com o sacador endos-
sante. 

5.2 Endosso sem garantia 

Como se sabe, a LUG, em seu art. 15, 
admite seja o titulo de crédito transferido 
por endosso sem que o endossante se res-
ponsabilize por seu aceite e pagamento. E 
tal disciplina aplica-se As duplicatas, em 
face do disposto no art. 25, da Lei n. 5.474/ 

0 endosso sem garantia, aliás, deve-
ria ser a (mica forma de se transferir títulos 
As empresas de factoring. Com efeito, não 
sendo elas instituições financeiras, não po-
dem realizar operações de crédito, "descon-
tando" títulos por endosso pleno e assegu-
rando seu regresso contra o endossante, mas 
apenas efetuar operações de risco, "com-
prando" títulos, que lhe são transferidos por 
endosso sem garantia." 

45. TAMG, AC 184.831-7, Rel. Juiz Cruz 
Quintão, DJMG, 11.8.95, p. 15, e Repertório 10B 
de Jurisprudência, 2E` quinz. set./95, p. 283. 

46. STJ, REsp 38.517-MG, Rel. Min. Salvio 
de Figueiredo Teixeira, DJU 10.6.96. 

47. Lei n. 4.595/64, art. 17, que define as ins-
tituições financeiras e suas atividades. Veja-se a res-
peito, Carmo, Eduardo de Sousa, "Endosso sem Ga-
rantia e Factoring", RDM 71, p. 55. Na jurispru-
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Aqui, podem ocorrer duas situações. 
A do endossante da duplicata que é tam-
bém seu sacador e a do endossante que re-
cebeu o titulo por endosso do sacador, 
tranferindo-o depois ao endossatário. 

Na primeira hipótese, a despeito do 
endosso ser sem garantia, o endossante tem 
a sua responsabilidade cambial como 
sacador. Assim, tell que figurar no pólo 
passivo da ação judicial de sustação do pro-
testo e declaração da inexistência do débi-
to. Já na segunda situação, sendo o endos-
so sem garantia e não estando o endossante 
obrigado por qualquer outra declaração 
cambial (como o saque), ele não responde 
pelo aceite nem pelo pagamento. Dessa for-
ma, a ação judicial deverá ser endereçada 
somente contra o endossatário apresentante 
do titulo. 

Vale lembrar aqui preciosa conclusão 
do Prof. Eduardo de Sousa Carmo sobre 
essas duas possíveis situações no endosso 
sem garantia: "E preciso dizer, de modo 
claro e inequívoco que, se o faturizado (en-
dossante) negociar com a sociedade de fo-
mento comercial tão apenas como endos-
sante de titulo de crédito, a este ele não se 
vinculará. Mas, se se obrigar no documen-
to, representando tantas ou quantas figuras 
cambiais, responderá pelas suas outras as-
sinaturas". Esclarece ainda o saudoso pro-
fessor mineiro que "o portador poderá exer-
cer o direito de cobrança do valor consig-
nado no documento de todos os demais 
coobrigados cambiais, solidariamente, in-
clusive da pessoa física ou jurídica, que en-
dossou o titulo, sem garantia, desde que 
tenha ela também firmado o documento co-

dência, o entendimento é pacifico, como se vê de 
acórdão do T.IRGS: "0 contrato de faturização ca-
racteriza-se pelo risco que corre o faturizador com a 
aquisição dos créditos do faturizado. Risco porque a 
falta de pagamento, pelo devedor do titulo, não acar-
reta o direito de regresso contra o faturizado". AC. 
596146035, Rel. Des. Osvaldo Stefanello, Revista 
de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, v. 185, 1997, p. 285. No mesmo sen-
tido, as lições de Arnaldo Rizzardo e Caio Mário da 
Silva Pereira, citadas no referido acórdão. 

mo sacadora, avalista do sacador, aceitan-
te ou avalista do aceitante"." 

Assim, o endossante da duplicata fi-
gurará ou não no pólo passivo da ação ju-
dicial movida pelo sacado, conforme seja 
ou não, simultaneamente, sacador do titu-
lo, ou tenha nele assumido outra obrigação 
cambial além do endosso. 

Mas, em qualquer caso, o pleito judi-
cial será de declaração da inexistência do 
débito do sacado e nunca de anulação da 
duplicata, pois, como visto, haverá neces-
sariamente no endosso sem garantia rela-
ções cambidrias autônomas entre o endos-
satário e o sacador ou outros coobrigados 
cambiais, o que impede a desconstituição 
da cártula. 

5.3 Endosso-mandato 

De acordo com o art. 18 da LUG, apli-
cável as duplicatas pelo art. 27 de sua Lei, 
o titulo pode ser transferido ao endossatário 
apenas para que este realize a cobrança do 
mesmo, bastando, para tanto, que o endos-
so contenha a menção "valor a cobrar", 
"para cobrança", ou qualquer outra que 
evidencie o mandato. 

Nessa hipótese, o endossatário porta-
dor do titulo não exerce direito próprio, mas 
sim do endossante que lhe transferiu a du-
plicata para simples recebimento. E uma 
prática comum nos serviços de cobrança 
bancária, em que o sacador/endossante não 
desconta o titulo junto ao banco, mas ape-
nas contrata sua prestação de serviços para 
cobrança. A tal propósito, já decidiu o Tri-
bunal de Justiça do Distrito Federal que "o 
estabelecimento bancário que recebeu o ti-
tulo apenas para cobrança não é credor, mas 
mero procurador, sendo válido o pagamen-
to efetuado diretamente ao endossante, ver-
dadeiro titular do crédito".49

48. Carmo, Eduardo de Sousa, ob. cit., p. 60. 
49. TJDF, AC 42.896/96, Rel. Des. Maria 

Beatriz Parrilha, DJU 3, 29.10.97 e Repertório 10B 
de Jurisprudência, 2 quinz. nov./97, p. 445. 
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Com isso, fica evidente que a eventual 
ação judicial do sacado vitimado com a 
cobrança indevida de duplicata simulada 
não poderá dirigir-se contra o endossatário/ 
mandatário. Como prevê o próprio art. 18 
da LUG, só se pode invocar contra o porta-
dor as exceções oponíveis ao endossante. 
O endossatário/mandatário não adquire a 
propriedade da letra e não é titular dos di-
reitos dela emergentes, pelo que não pode 
ser réu nos pleitos judiciais formulados pelo 
sacado. 

Em face dessa realidade legal e con-
ceitual, a jurisprudência do STJ revela-se 
bem definida no sentido de que "a segunda 
parte do art. 18 da Lei Uniforme, que con-
fere aos coobrigados o direito de opor ao 
endossatário-mandatário apenas as exce-
ções oponíveis ao endossante-mandante, 
não confere legitimação passiva àquele para 
responder em juizo perante o coobrigado, 
mas tão-somente assegura ao devedor o 
direito de defesa plena caso seja acionado 
pelo endossatário-mandatário em nome do 
endossante-mandante." 

Por isso mesmo, em outros julgados 
daquela Corte tem-se como consolidado "o 
entendimento de que o endosso-mandato, 
não transferindo a propriedade do titulo, 
desqualifica o endossatário-mandatário co-
mo parte passiva em ação cautelar para sus-
tação do protesto de titulo de crédito".' 

Todavia, há que se atentar para a for-
ma pela qual o mandato efetivou-se. Com 
efeito, é comum que a contratação dos ser-
viços de cobrança bancária seja feita por 
instrumento à parte, em que se pactua a 
entrega de títulos para simples cobrança, 
sem que conste da cártula a natureza do 
endosso. Tal estipulação, por óbvio, só tem 
validade inter-partes. Para que o sacado 
não se submeta a ela, é imperativo que cons-
te do titulo em questão a referência expres-

50. STJ, REsp 73.473-GO, Rel. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito, DJU 9.6.97, e Repertório 
10B de Jurisprudência, 1 2 quinz. jul./97, p. 248, e 
ainda REsp 52.937-GO, DJU 3.2.97. 

sa ã transferência "para cobrança". Rubens 
Requido adverte para a importância de que 
conste do endosso-mandato a cláusula 
esclarecedora de sua natureza —"para co-
brança", "valor em cobrança" ou "por pro-
curação".51 Isso porque, se assim não o for, 
o endosso é pleno perante o sacado que não 
tinha como saber de sua natureza, tendo, 
portanto, legitimo direito — e até necessi-
dade — de acionar o portador/endossatário, 
que não poderá, nessa hipótese, ser exclui-
do da lide ao argumento de ser mero man-
datário do emitente/endossante. 

Por tal razão, não fazem a melhor 
exegese do tema julgados em que se aceita 
como válido frente ao sacado, para efeito 
de exclusão do portador/endossatário-man-
datário da lide, o mandato constituído em 
instrumento à parte da cártula. Foi o que 
ocorreu em decisão do Tribunal de Alçada 
do Estado de Minas Gerais, relatada pelo 
Juiz Herondes Andrade, quando se concluiu 
que "sendo, sem dúvida nenhuma, aconse-
lhável, não 6, contudo, obrigatória aquela 
cláusula expressando a finalidade do endos-
so (procuração, caução, fiduciário) no pró-
prio titulo, podendo constar de documento 

parte e, até mesmo, no caso do endosso-
mandato, ser inferida do procedimento do 
endossatário, que, ao cobrá-lo, demonstre 
agir como seu proprietário ou como mero 
intermedidrio".52

5.4 Endosso-caução 

Cumpre examinar ainda a hipótese do 
endosso-caução, sobre o qual se verificam 
algumas controvérsias conceituais nos jul-
gados. 

51. Requido, Rubens, ob. cit., p. 342. 
52. TAMG, AC 177.768-8, Rel. Juiz Herondes 

de Andrade, DJMG, 2.8.94. Na mesma linha de en-
tendimento, acórdão do 1 2 TACSP, julgando que "o 
endosso, ainda que não contenha as expressões 'para 
cobrança' e 'por procuração', estando inserida de-
terminação de seu pagar ao endossatário ou A sua 
ordem, pode ser considerado com a (mica finalidade 
de cobrança, sem que se configure como ato traslativo 
da propriedade do titulo", RT 658, p. 117. 
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Ao tempo do Decreto n. 2.044/08, dis-
cutia-se sobre a possibilidade de constitui-
ção de penhor sobre os títulos de crédito, 
que não era previsto naquele diploma. Com 
o advento do Código Civil (arts. 789/795) 
e do Decreto n. 19.473/30, que regula os 
conhecimentos de transportes (art. 49), o 
endosso pignoraticio passou a ser generali-
zadamente admitido pela doutrina, sendo o 
penhor dos títulos de crédito denominado 
caução ou penhor cedular. Na vigência da 
LUG, a discussão acabou, passando o ins-
tituto a ser expressamente previsto no art. 
19. 

Pelo endosso-caução, aplicável As du-
plicatas por força do art. 25, da Lei n. 5.474/ 
68, o portador transfere o titulo a um cre-
dor seu em garantia do pagamento de divi-
da. Este credor, na condição de endossatário 
pignoraticio, pode praticar todos os atos 
necessários 5 defesa e conservação dos di-
reitos emergentes do titulo sob sua posse. 
E, entre os direitos do portador-endossatá-
rio-credor está o de receber a importância 
dos títulos caucionados em pagamento de 
seu crédito, devendo restituir ao devedor-
endossante o que tiver recebido além do que 
este lhe devia (arts. 792, IV, e 793, do Có-
digo Civil). 

Lamentavelmente, é comum na práti-
ca bancária o recebimento de duplicatas 
simuladas para a caução de empréstimos. 
Teoricamente, o emitente-devedor-endos-
sante deveria saldar seu débito antes do 
vencimento, impedindo a cobrança do titu-
lo caucionado contra o sacado. Contudo, 
quando esse resgate tempestivo da divida 
não ocorre, o banco leva o titulo a protes-
to, ensejando ações judiciais do sacado, 
contra o protesto e a cobrança que lhe é 
dirigida. Essas ações deveriam então ser 
propostas conjuntamente contra emitente-
endossante e portador-endossatário? 

Muitos entendem que o endosso-cau-
cão 6 apenas uma subespécie de endosso-
mandato. Magarinos Torres anotova que "o 
endosso penhor é um endosso-procuração 
restritivo. A entrega da nota promissória 
com a cláusula de penhor cria um mandato 

condicional, para que o endossatário a te-
nha pelo proprietário até que seja paga a 
outra divida. O titulo dado em garantia con-
tinua a ser propriedade do endossador"." 

Nessa linha, encontrou difusão nos tri-
bunais o entendimento de que "ao fazer a 
caução, o devedor-caucionante transfere o 
titulo ao credor mediante endosso. Esse en-
dosso equivale A constituição de um man-
dato, autorizando o credor pignoraticio a 
receber, em nome do mandante, o titulo, a 
imputar a importância recebida na divida e 
a compensá-la com seu crédito, devolven-
do ao credor o remanescente, se homier.' 

Tal concepção levaria a se ter por ile-
gítima a inclusão do endossatário-caucio-
nado no pólo passivo de ações judiciais 
eventualmente movidas pelo sacado con-
tra a cobrança de uma duplicata simulada, 
pois, como visto e demonstrado anterior-
mente, o endossatário-mandatário age ape-
nas em nome do endossante-mandante, não 
podendo ser envolvido em eventuais dis-
cussões judiciais. 

Contudo, não me parece que seja o 
entendimento mais correto. 0 endosso-
mandato não se confunde com o endosso-
caução. Conforme já examinado, pela re-
gra prevista no art. 18, da LUG, para o en-
dosso-mandato, os coobrigados s6 podem 
invocar contra o endossatário-mandatário 
exceções que eram oponíveis ao endos-
sante-mandante. No caso do endosso-cau-
ção, diferentemente, o art. 19 determina que 
os coobrigados não podem alegar contra o 
portador/endossatário as exceções oponí-
veis ao endossante-caucionante, salvo se 
aquele tiver procedido de má-fé. Essa, aliás, 
é a regra geral da inoponibilidade de exce-
ções prevista no art. 17, da LUG, para o 
endosso pleno. 

Isso significa que, embora o penhor 
cedular não acarrete transferência da pro-
priedade do titulo, os demais efeitos cam-

53. Torres, Magarinos, ob. cit., n. 109. 
54. TJES, AC 024960026979, de 29.10.96, 

Rel. Des. Pedro Valls Feu Rosa, JUIS-Jurisprudên-
cia Informatizada Saraiva 07, p. I. 
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biais decorrentes do endosso-caução apro-
ximam-se, nesse aspecto, aos do próprio 
endosso pleno, distanciando-se daqueles do 
endosso-mandato. 

Por essa razão, julgados do STJ têm 
ressaltado a distinção entre os endossos ple-
no, mandato e caução, para concluir que 
neste último o endossatário-caucionado tem 
legitimidade passiva para figurar nas ações 
movidas pelo sacado. Assim já decidiu ague-
la Corte que, "no endosso decorrente de des-
conto bancário, o protesto do titulo poderia 
ser considerado necessário ao resguardo da 
pretensão regressiva, a teor do art. 13, § 42, 
da Lei 5.474/68. No simples endosso-man-
dato, responsável é exclusivamente o man-
dante pelos atos praticados por sua ordem 
pelo banco endossatário. Mas, no endosso 
de títulos em caução, garantindo financia-
mento concedido ao endossante e servindo 
sua cobrança para a liquidação total ou par-
cial da divida, em tal caso apresenta-se a res-
ponsabilidade civil do sacado da duplicata 
'fria', e do banco que a recebeu em caução e 
que, embora advertido, veio a protestá-la"." 

0 endosso-caução acarreta, assim, a 
aquisição de um direito próprio pelo endos-
satário, que assume todas as prerrogativas 
e ônus dessa aquisição. Nesse sentido, vem 
se pacificando no STJ o entendimento de 
que "o banco que leva a protesto duplicata 
sem causa, recebida em caução, pode figu-
rar no pólo passivo da ação anulatória pro-
movida pelo sacado, com ressalva do di-
reito de o Banco endossatário agir contra o 
endossante".56

55. STJ, REsp I2128-RJ, Rel. Min. Athos 
Gusmão Carneiro, DJU 21.9.92, p. 15.694. No mes-
mo sentido o REsp 3266-PR, Rel. Min. Fontes de 
Alencar, DJU 25.11.91, P. 17.078, julgando que "E 
parte legitima para estar no pólo passivo da ação de 
anulação de titulo de crédito quem o tenha recebido 
através de endosso-caução". E ainda a AC 340.758, 
da 76 Cam. do TJSP, RT 604/85, relatada pelo Des. 
Luiz de Azevedo, concluindo que "o portador de du-
plicata recebida com endosso-caução é parte legiti-
ma ativa ou passiva, conforme o caso, para litigar 
em função de direitos e ações que dela resultarem". 

56. STJ, REsp 123.560-GO, Rel., Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, DJU 30.3.98. 

Na mesma linha decidiu o 12 Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo, entendendo 
que "no endosso-caução, o endossatário 
exerce direito que lhe é próprio, assegura-
do pelo titulo crediticio, não sendo mero 
representante do credor origindrio".57

A conclusão 6, portanto, de que, no 
endosso-caução, ficando o portador-endos-
satário-caucionado investido dos mesmos 
direitos do emitente-endossante-caucionan-
te, a eventual ação judicial do sacado viti-
mado pela cobrança de titulo simulado deve 
ser endereçada contra os dois, endossatário 
e endossante. 

Mencione-se, por fim, que os bancos, 
quando recebem duplicatas ern endosso-
caução, devem exigir do sacador-caucio-
nante-endossante, que comprove a notifi-
cação do sacado sobre a caução oferecida, 
conforme exigem os arts. 792, II e 795, do 
Código Civil. Tal notificação, além de evi-
denciar desde logo eventual caráter simu-
lado da duplicata, evita ainda que o sacado 
não avisado pague legitima e validamente 
o débito ao sacador-caucionante-endos-
sante da duplicata não simulada. Tal paga-
mento, se inexistente a notificação, é per-
feitamente válido, conforme orienta a ju-
risprudência." 

6. PROCEDIMENTOS 
NO EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE REGRESSO 
DO ENDOSSATÁRIO 

Nas operações de desconto bancário 
de duplicatas, os titulos são transferidos às 
instituições financeiras por endosso trasla-
tivo ou pleno. Assim, o endossatário torna-
se efetivamente o proprietário da duplica-

57. RT 669, p. 106. 
58. l TACSP, AC 436.329-8, Rel. Juiz 

Vasconcellos Pereira, RT 681, p. 118, demonstrando 
que "o devedor da duplicata precisa ter ciência de a 
quem se deve dirigir a fim de realizar o pagamento. 
Se não recebe aviso do estabelecimento bancário, 
credor pela caução, haverá de procurar aquele pe-
rante quem se obrigou como adquirente das merca-
dorias e, pois, como sacado". 
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ta, podendo exercer todos os direitos dela 
decorrentes, inclusive o de regresso, con-
tra o endossante. 

Fica óbvio, portanto, que, nessas ope-
rações de desconto de duplicata, a cártula 
tem que ser efetivamente emitida e entre-
gue ao banco, pois só nela pode ser aposto 
o endosso traslativo que transfere sua pro-
priedade ao endossatário. Descabe falar 
aqui na hipótese de supressão documental 
da duplicata, porquanto o que o emitente 
do titulo faz não é simples cobrança bancá-
ria de seu crédito, mas recebimento anteci-
pado do mesmo mediante contração de um 
débito junto ao banco pelo desconto da 
duplicata. 

Sendo simulada ou "fria" a duplicata 
endossada, o banco endossatário, ao tentar 
cobrá-la do sacado no vencimento, não re-
ceberá o valor e não terá ação contra ague-
le, porquanto inexiste comprovante de en-
trega da mercadoria ou da prestação do ser-
viço. 

Assim, deverá o banco endossatário 
levar o titulo a protesto no prazo de até trinta 
dias do vencimento, consoante os art. 13, § 
49, da Lei n. 5.474/68, para assegurar seu 
direito regressivo contra o endossante saca-
dor. Esse protesto deveria ser exclusiva-
mente por falta de aceite, pelas razões já 
anteriormente demonstradas, e realizado até 
o vencimento, na forma do art. 21, § 2°, da 
Lei n. 9.492/97. Mas, se já vencido o titulo 
terá que ser por falta de pagamento, com 
todos os riscos desse procedimento que, 
como visto, a essa altura será irregular. Não 
obstante, o protesto, mesmo por falta de 
pagamento, será imprescindível para habi-
litar o endossatário a exercer seu direito de 
regresso contra o endossante. 

Esse direito autônomo de regresso 
nada tem a ver com a entrega das mercado-
rias. Ele decorre da criação e transferência 
da duplicata simulada que, a despeito de 
irregular é perfeitamente válida entre 
endossante e endossatário. Como bem anota 
Carlos Fulgêncio da Cunha Peixoto, "cada 
signatário da duplicata é um devedor au-

tônomo e independente, que nada tem a ver 
com os demais. De forma que, contra qual-
quer deles, pode ser promovida a ação para 
o reembolso da totalidade da divida. (....) 
Protestando o titulo dentro de trinta dias a 
partir de seu vencimento, mantém o porta-
dor integro seu direito contra todos os par-
ticipantes da duplicata"." 

Na jurisprudência, o Tribunal de Al-
çada do Estado de Minas Gerais já decidiu 
que "o sacador, na condição de endossante 
da duplicata levada a desconto, responde 
perante o banco pelo pagamento do titulo, 
devidamente protestado, não podendo ale-
gar, para eximir-se da obrigação, falta de 
aceite ou de comprovante da entrega da 
mercadoria, por se tratar de defesa própria 
do sacado".' 

Não obstante essa realidade cambidria, 
alguns gerentes de banco, por falta de co-
nhecimentos jurídicos mais detalhados, re-
cebem duplicatas sem aceite, por endosso 
traslativo de seus clientes em dificuldades 
financeiras, que as emitem e descontam 
para fazer dinheiro. Ao recebê-las, tais ge-
rentes limitam-se a confirmar por telefone 
com os sacados a procedência desses cré-
ditos, na maioria das vezes ainda inexisten-
tes e relacionados com transações comer-
ciais em andamento. Quando os títulos não 
são pagos nos seus vencimentos, os bancos 
querem cobrar os títulos dos sacados, que 
tinham apenas confirmado verbalmente a 
existência de operações rotineiras com os 
sacadores-endossantes. Ai descobrem que 
os titulas sem aceite ou comprovação da 
entrega das mercadorias ou serviços nada 
valem contra os sacados. 

Cabe ai uma reflexão prática das ins-
tituições financeiras. Se o que se busca são 
garantias de sacados solventes nessas ope-
rações de crédito, têm os bancos que exigir 
dos sacadores endossantes o aceite dos sa-
cados nas duplicatas, ou o comprovante de 

59. Cunha Peixoto. Carlos Fulgência, ob. cit., 
pp. 147 e 138. 

60. TAMG, AC 204.497-3, Rel. Juiz Aloysio 
Nogueira, DJMG 3.5.96. 
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entrega das mercadorias ou da prestação 
dos serviços a que se referem os títulos en-
dossados. Caso contrário, o direito dos ban-
cos endossantes é exclusivamente contra o 
sacador-endossante, inteiramente autônomo 
daquele que existiria contra o sacado se a 
duplicata não fosse simulada. 

Na execução judicial das duplicatas 
endossadas para desconto bancário, deve o 
banco endossante apresentar tão somente 
o original das cártulas de que conste o en-
dosso translaticio da propriedade dos títu-
los, e as certidões comprobatórias de seu 
protesto cambiário no prazo de até trinta 
dias do vencimento, previsto no art. 13, § 
42, da Lei n. 5.474/68. 

6.1 Falta de devolução do titulo 
enviado para aceite 

Uma questão que merece referência 
quanto As duplicatas endossadas para des-
conto bancário refere-se A possibilidade de 
o banco endossatário enviar os originais dos 
títulos para aceite e pagamento pelos saca-
dos e estes não aceitarem, pagarem ou de-
volverem as cártulas. 

Tal procedimento não é o mais seguro 
por parte dos bancos, porquanto, se não 
devolvido o titulo, ainda que se faça o pro-
testo do mesmo por indicação, o endossatá-
rio não terá ação executiva contra o sacador 
endossante, porquanto inexistente o origi-
nal da duplicata no qual se apôs o endosso. 

Mas, de qualquer forma, será assegu-
rado ao endossatário ação ordinária de co-
brança contra o endossante, conforme de-
cisão do STr que confirmou acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina. 

Nesses casos, o mais adequado é o 
banco reter consigo o original da duplicata 
endossada, comunicando ao sacado, em até 
dez dias do recebimento do titulo, na for-
ma do art. 6°, § 2°, da Lei n. 5.474/68, que 

61. ST.I, REsp 58.6I4-SC, Rel. Min. Carlos 
Alberto Menezes Direito, DJU 24.3.97. 

a duplicata foi endossada e aguarda aceite. 
Se o sacado não vier aceitar o titulo nem 
informar as razões da sua recusa em dez 
dias do aviso, deverá o portador/endossa-
tário tirar o protesto exclusivamente por 
falta de aceite para exercício do seu direito 
de regresso, podendo então executar a du-
plicata contra o endossante. 

7. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
AO SACADO 

Ultimo aspecto sobre a duplicata si-
mulada que merece relevo é o direito do 
sacado a ser indenizado por prejuízos mo-
rais e materiais decorrentes da emissão e 
do protesto do titulo. 

0 saque e eventual protesto de dupli-
cata simulada pode causar dano A imagem, 
reputação e até h credibilidade do sacado. 
Isso não se dá em função dos efeitos jurídi-
cos do protesto que, como sabido, não afe-
tam o sacado que não aceitou o titulo. A 
questão decorre dos conhecidos e propala-
dos efeitos comerciais do protesto cambia"-
rio. 

Conforme demonstrado, o protesto 
cambiário de uma duplicata simulada por 
falta de aceite, com a finalidade legitima 
de assegurar ao endossatário seu direito de 
regresso contra o sacador-endossante, não 
poderia caracterizar ato ensejador de qual-
quer direito reparatório por parte do saca-
do. Contudo, tendo em vista que, na forma 
do art. 21, § 12, da Lei n. 9.492/97, esse 

protesto não é mais possível após o venci-
mento do titulo, e que os efeitos comerciais 
do protesto se fazem sentir, a despeito do 
motivo que o enseja, em face do registro 
do nome do sacado no assentamento res-
pectivo, torna-se forçoso admitir-se o di-
reito indenizat6rio ao sacado vitimado com 
o protesto de titulo "frio" contra ele emiti-
do. 

Os danos que esse sacado pode postu-
lar são de natureza material e moral. Os 
danos materiais são aqueles que decorrem 
da comprovação dos prejuízos efetivamente 
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sofridos como abalo de crédito decorrente 
do protesto. E o caso, por exemplo, da per-
da de uma concorrência pública pela não 
obtenção da certidão negativa de protestos. 
Já os danos morais referem ao prejuízo 
extrapatrimonial que defluem do protesto, 
relativos ao constrangimento, vexame, de-
gradação pública da imagem etc. 

Comumente, o sacado da duplicata si-
mulada é pessoa jurídica, porquanto são as 
empresas que inspiram no endossatário, 
banco ou factoring, a credibilidade que o 
leva a descontar o titulo. Indagar-se-ia, pois, 
se as pessoas jurídicas poderiam ser viti-
mas de danos morais. A jurisprudência tem 
respondido em sentido afirmativo, enten-
dendo que "a ofensa A imagem e A reputa-
cão de pessoa jurídica enseja reconheci-
mento de dano moral, ainda que não apre-
sente reflexo patrimonial." " 

No que tange especificamente ao dano 
moral decorrente do protesto "indevido" de 
títulos de crédito, tem se decidido que "a 
honra objetiva da pessoa jurídica, consoan-
te entendimento consagrado pelo Superior 
Tribunal de Justiça, pode ser ofendida pelo 
protesto indevido do titulo cambial, caben-
do indenização pelo dano expatrimonial dai 
decorrente"." E, de fato, os julgados do STJ 
tern assentado que "a honra objetiva da pes-
soa juridica pode ser ofendida pelo protesto 
indevido de titulo cambial." 64

Quanta A quantificação do dano, se for 
material, decorre da prova apresentada pelo 

62. TJRS, El 597025691, Rel. Des. Paulo 
Augusto Monte Lopes, Revista de Jurisprudência do 
TJRS, v. 182, Porto Alegre, 1997, p. 387. 

63. TJRJ, AC 8.203/96, Rel. Des. Sérgio 
Cavalieri Filho, DJRJ, 19.6.97, p. 187, e Repertó-
rio 10B de Jurisprudência, r quinz. ago./97. Códi-
go 3/13.498, p. 313. Também admitindo o dano moral 

pessoa jurídica por protesto indevido de titulo, acór-
dão do TAMG na AC 246.075-7, Rel. Juiz Francis-
co Bueno, DJMG 20.2.98 e 28.2.98. 

64. STJ, REsp 58.660-7-MG, Rel. Min. 
Waldemar Zveiter, DJU 22.9.97. No mesmo sentido 
REsp 60.033-2, DJU 27.11.95, admitindo o dano 
moral à pessoa jurídica, acórdão do TAMG na AC 
246.075-7, Rel. Juiz Francisco Bueno, DJMG 
20.2.98 e 28.2.98. 

autor da ação, dos prejuízos efetivamente 
sofridos em face do protesto do titulo si-
mulado ou que, por outra razão, não era 
devido. 

Nessas hipóteses, a jurisprudência pen-
de para o arbitramento da indenização do 
prejuízo sofrido, na forma do art. 1.553, do 
Código Civil, tomando-se como referência 
o evento danoso. Por exemplo, se o sacado 
prova que ficou impossibilitado de partici-
par de uma licitação ou firmar um contrato 
em face do protesto indevido, considera-se 
como base indenizatória o valor do negócio 
perdido. Se o sacado teve que depositar o 
valor do titulo em juizo para sustar seu pro-
testo, pode-se ainda arbitrar perdas e danos 
pelo tempo em que perdurou tal depósito, 
tendo em vista os prejuízos que a indisponi-
bilidade do dinheiro causou.65

Já se o dano for moral, inexiste crité-
rio próprio na lei para a definição do valor. 
Alguns julgados arbitram valores aleató-
rios, ou fixados por critérios analógicos a 
outras espécies de dano moral." 

A meu ver, cuidando-se na espécie de 
lesão relacionada a titulo de crédito, a me-
lhor forma de estipular o valor do dano é 
com base no próprio valor da duplicata. 
Nesse sentido, Tribunal de Alçada do Es-
tado de Minas Gerais, admitindo o direito 
da pessoa jurídica em postular dano moral 
por protesto indevido de titulo, entendeu 
ser "razoável a fixação do dano moral em 
dez vezes o valor do titulo protestado"." 

65. Nesse sentido, acórdão do STF Revisit' 
Trimestral de Jurisprudência, Brasilia, v. 108, p. 185. 

66. Considerando-se as dificuldades da posi-
tivagdo, traços, contornos do "dano moral", ha julga-
dos que entendem dever-se levar em conta para a 
sua fixação a regra do art. 84 do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei 4.117/62) que prevê a repara-
ção do dano moral de 5 a 100 salários mínimos, por 
injúria, difamação, calúnia, considerando-se ainda 
o art. 52 da Lei de Imprensa (Lei 5.250/67), que per-
mite o arbitramento do dano moral até 200 salários 
mínimos, sendo também matéria de ponderação os dis-
positivos dos arts. 49 e 59 da Lei de Introdução ao C6-
digo Civil. 

67. TAMG, AC n. 224.947-4, Rel. Juiz Maciel 
Pereira, DJMG 13.8.97. 
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Vale ainda assinalar que o dano, ma-
terial ou moral, s6 se verifica pela efetiva 
lavratura do protesto, descabendo falar-se 
em indenização pelo simples apontamento 
do titulo. A jurisprudência é firme a res-
peito, tendo o Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul acertadamente julgado que 
"somente o protesto indevido do titulo, 
porque ato público de sérias e nefastas con-
seqüências (causando inúmeros e inespe-
rados constrangimentos tanto à pessoa físi-
ca quanto jurídica) impõe a responsabili-
dade pela indenização ao apresentante do 
titulo. 0 simples aponte, porque se consti-
tui em ato sem qualquer publicidade, eis 
que realizado intra muros, não tem esse 
condão"." 

8. BREVE CONCLUSÃO 

Em suma do exposto, verifica-se que 
toda a polêmica aqui analisada decorre, na 
verdade, de uma distorção do sentido téc-
nico-jurídico do protesto que, inexistindo 
aceite no titulo, nenhuma conseqüência traz 
para o sacado. 

Mas, conforme demonstrado, se o tí-
tulo simulado é enviado antes do vencimen-
to para aceite pelo devedor, sua não devo-

68. TARGS, AC 196138028, Rel. Juiza 
Terezinha de Oliveira Silva, Revista de Julgados do 
TARGS, v. 103, 1997, p. 192. 

lução tempestiva na forma e prazo do art. 
79, da Lei n. 5.474/68, autoriza ao porta-
dor-endossatário promover legitimamente 
o protesto por falta de aceite, antes do ven-
cimento da cártula, na forma do art. 21, § 
12, da Lei n. 9.492/97, o que não deveria 
dar ao sacado direito a qualquer pleito, 
declarat6rio ou indenizat6rio contra o por-
tador. 

Todavia, a prática não tem prestigia-
do essa solução, (reconhecida até pelo STF) 
em vista dos efeitos comerciais do protesto 
cambidrio. 

Assim, em se admitindo, como sói 
ocorrer, o pleito judicial do sacado contra 
a emissão e protesto da duplicata simula-
da, há de se atentar para os pedidos, desta-
cando-se que, quanto ao valor cobrado, não 
se trata de anulação do titulo, mas de de-
claração da inexistência de débito. E, para 
identificar quem estará no pólo passivo da 
ação, ao lado do sacador-endossante, im-
porta verificar a natureza do endosso pelo 
qual o titulo foi transferido ao portador que 
vem cobrá-lo. 

Longe de esgotar o assunto, espero que 
o presente trabalho tenha, pelo menos, en-
caminhado adequadamente soluções para 
as controvérsias suscitadas. 


